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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 L E I   O R D I N Á R I A      Nº  3.262,   DE   09   DE   AGOSTO   DE   2022. 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins que 

especifica no valor de R$ 13.469,86, e dispõe sobre 

a alteração de projeto na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 

Orçamentária Anual”. 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.201, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.238, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na 

importância de R$ 13.469,86 (Treze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis 

centavos). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 2022 

do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 43 da Lei 

Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 13.469,86 (Treze mil quatrocentos e sessenta e 

nove reais e oitenta e seis centavos), à dotação abaixo especificada:  

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 

 599 08.244.0071.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO 10.469,86 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 500 001 BOLSA FAMILIA 

 600 08.244.0071.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO 3.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 500 001 BOLSA FAMILIA 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado por 

esta Lei, serão os provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

 Anulação: 

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistencia Social 

349 08.244.0056.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO -3.469,86 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 500 001 BOLSA FAMILIA 

353 08.244.0056.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO -5.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 500 001 BOLSA FAMILIA 

356 08.244.0056.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO -5.000,00 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 500 001 BOLSA FAMILIA 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de agosto de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I    O R D I N Á R I A Nº   3.263,    DE    09    DE    AGOSTO    DE    2022. 

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins que 

especifica no valor de R$ 17.338,35, e dispõe sobre a 

alteração de projeto na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 

Orçamentária Anual”. 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 
3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.201/2021, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.238/2021, que dispõe sobre o 
Orçamento Anual do Município, na importância de R$ 17.338,35 (Dezessete mil trezentos e trinta 
e oito reais e trinta e cinco centavos). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 2022 
do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 43 da Lei 
Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 17.338,35 (Dezessete mil trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e cinco centavos), à dotação abaixo especificada:  

 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 604 08.244.0037.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 17.338,35 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 500 022                 BENEFICIO EVENTUAL 
  

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado por 
esta Lei, serão os provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 
 Anulação: 

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 342 08.244.0055.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social -6.848,35 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 002 CONVENIO IGD-SUAS - APRIMOR.GESTÃO SUAS 
 
 02 04 07 Terminal dos Trabalhadores Rurais 
 404 08.244.0019.2058.0000 Terminal dos Trabalhadores Rurais -10.490,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de agosto de 2022. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 
público de costume, na data supra. 

 
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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L E I O R D I N Á R I A Nº 3.264, DE 09 DE AGOSTO DE
2022.

“Denomina  ‘Espaço  Cidadão
Professor Elcio Braz Sanches’,
o  próprio  municipal  onde  se
localiza  as  dependências  do
Espaço Cidadão”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art.  1º  -  O  próprio  municipal  onde  se  localiza  as
dependências  do  Espaço  Cidadão  do  Município  de
Martinópolis/SP passa a denominar-se “ESPAÇO CIDADÃO
PROFESSOR ELCIO BRAZ SANCHES”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O       Nº   6.367,   DE   05   DE   AGOSTO   DE   2022. 

      

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2022”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que por Lei 

lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

  
Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 

3.201, de 26 de agosto de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos 

e unidades contemplados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de agosto de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 

 

 

Decretos
Decretos
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO  
(DECRETO Nº 6.367/22) 

 
 ACRÉSCIMOS 
  
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 Ficha: 126 12.361.0005.2007.0000 ENSINO FUNDAMENTAL DE QUALID   9.504,34 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES         9.504,34  
 
 

REDUÇÕES 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 Ficha: 86 12.365.0004.2005.0000 ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE   -9.504,34 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES          -9.504,34 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O     Nº   6.368,   DE   05  DE   AGOSTO   DE   2022. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas etc... 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei 3.238/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 68.056,91 distribuídos as seguintes dotações: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 608 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  10,31 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 042 Sani 03 Estadual 
 
 609 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  5,22 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 041 Emenda Custeio 2018 GOV BR Estadual 
 
 610 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  41,38 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 043 Sani 04 
 

 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 
 115 12.361.0000.2191.0000 RPV - Requisição de Pequeno Valor  8.000,00 
 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 240 10.301.0012.2191.0000 RPV - Requisição de Pequeno Valor  30.000,00 
 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 
 510 28.846.0000.2191.0000 RPV - Requisição de Pequeno Valor  30.000,00 
 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
 Anulação: 
 

 
 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 

 44 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira e  -56,91 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 

 512 99.999.9999.0999.0000 Reserva de Contingencia -68.000,00 
 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de agosto de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D E C R E T O Nº 6.369, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  edição  da  Lei  Municipal  nº
2.959/2017,  que  criou  o  Fundo  Municipal  Especial  de
Bombeiros – FEBOM;

CONSIDERANDO, que o FEBOM foi regulamentado pelo
Decreto nº 5.186/2017;

CONSIDERANDO,  que  a  Administração  Pública  deve
obediência aos princípios Constitucionais elencados no art.
37 da Carta da República, art. 111 da CE e art. 83 da LOM.

D E C R E T A
Art.  1º-  O  Conselho  Diretor  do  Fundo  Municipal

Especial de Bombeiros – FEBOM, criado pela Lei Municipal
nº 2.959/2017, fica constituindo da seguinte forma:

I- Presidente: MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA –
Prefeito; Suplente: ANTONIO IGNACIO RIBEIRO – Chefe
de Gabinete;

II-  Vice-Presidente:  CRISTIAN  LUIZ  TROMBINI
MANTOVANI  –  Comandante  da  Base  de  Bombeiros  de
Martinópolis;

III-  Membro:  RICARDO  TROMBINI  –  Presidente  da
Câmara Municipal de Martinópolis;

IV-  Membro:MARCOS  XAVIER  DE  ALMEIDA  PASSOS
JUNIOR  –  Diretor  do  Departamento  de  Almoxarifado
Municipal;

V- Membro: ALINE FABIANE FERREIRA DOS SANTOS -
Representante da assessoria de planejamento da Prefeitura
Municipal.

Art. 2º- De acordo com o art. 10, da Lei Municipal nº
2.959/2017, o mandato dos membros do Conselho Diretor
coincidirá com o do Prefeito, sendo suas funções exercidas
gratuitamente,  mas consideradas como de prestação de
serviços relevantes ao município.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial as contidas no Decreto nº 5.354, de 04/05/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de agosto
de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Portarias DEMTRAM
Portarias DEMTRAM

P O R T A R I A DEMTRAM Nº 056/2022

“Dispõe sobre interdição de vias
p ú b l i c a s  e  d á  o u t r a s

providências”.

DANILO  APARECIDO  DE  SOUZA,  Diretor  do
Departamento  de  Trânsito  do  Município  de
Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas, etc.

CONSIDERANDO  o protocolo nº 504 em 25/07/2022
por  Rosilene  Maria  Bergamini  representante  da  Igreja
Ministério de Madureira - Martinópolis SP.

CONSIDERANDO a criação da Portaria nº 003/2019, o
pedido atende os requisitos considerados e terá interdição
solicitada;

CONSIDERANDO ainda, que referido requerimento foi
apreciado por esta Autoridade de Trânsito Municipal, nos
termos previstos na Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito
Municipal;

CONSIDERANDO finalmente o que dispõe o art. 24 da
Lei nº. 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR ao Setor de Sinalização Viária

do Departamento Municipal de Trânsito de Martinópolis –
DEMTRAM – que proceda a interdição parcial, com o uso de
dispositivos próprios de sinalização viária  da via  pública
abaixo  discriminada  no  dia  12/08/2022  das  16h00  as
23h00,  para  realização  de  um  evento  com  barracas  e
comidas para ajudar a Igreja da Grevilha.

·  RUA  JORGE  JANUÁRIO  nº  54  –  Con junto
Habitac ional  Artur  Galvão,  neste munic íp io .

Art. 2º - Os eventuais excessos e transgressões das
normas de trânsito,  civis,  administrativas e criminais  na
realização  do  EVENTO  RELIGIOSO,  serão  passíveis  de
sanções perante aos órgãos competentes.

Art. 3º - Comunique – se a Polícia Militar.
Art.  4º  -  Considere-se  a  presente  portaria  como

ALVARÁ DE INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA.
Art.  5º -  Esta Portaria  entrará em vigor  em 12 de

agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário,
devendo  ser  publicada  por  edital  no  local  público  de
costume, na data supra.

Município de Martinópolis, 10 de agosto de 2022.
DANILO APARECIDO DE SOUZA

Diretor do DEMTRAM
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE

CONTRATOS (07) – 2022
Na Edição nº 962, paginas 02 e 03, do dia 05/08/20220,

do Diário Oficial Eletrônico do Município de Martinópolis, foi
publicado erroneamente a data dos Contratos nº 050/2022
e  052/2022,  onde  a  data  correta  seria  07/07/2022  e
25/07/2022.  Martinópolis,  10/08/2022  –  Marco  Antonio
Jacomeli de Freita - Prefeito.
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação,

sendo  habilitadas  as  empresas:  KLM  CONSTRUÇÃO  DE
RODOVIAS LTDA e ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, e
tendo transcorrido os prazos, serão abertos os envelopes
das propostas de preços da licitação em epigrafe, destinada
a  contratação  de  empresa  especia l izada  para
recapeamento  de  vias  publicas  no  município  de
Martinópolis-SP (Ruas Dez, Avenida José da Luz Cordeiro e
Ruy Aparecida Canhizares), com o fornecimento de mão-de-
obra  e  materiais  necessários  à  completa  e  perfeita
implantação  de  todos  os  elementos  definidos  no  Projeto
Executivo,  de  acordo  com  o  Termo  de  Convênio
100350/2022 –  Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,
conforme  projeto  básico,  memorial  descritivo  e  planilha
orçamentária.  Data:  16/08/2022,  às  08h30,  na  Avenida
Coronel João Gomes Martins n.º 525, Sala de Licitações,
i n f o r m a ç õ e s :  f o n e  1 8  3 2 7 5  9 5 1 9 ,  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br.  Prefeitura  Municipal  de
Martinópolis, 10/08/2022, Comissão de Licitação. Prefeito.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação,

sendo  habilitada  a  empresa:  MAYRELIS  CONSTRUTORA
LTDA EPP, e tendo transcorrido os prazos, serão abertos os
envelopes  das  propostas  de  preços  da  licitação  em
epigrafe,  destinada  a  contratação  de  empresa
especializada para implantação de Gramado Sintético no
Campo  do  Conjunto  Habitacional  Pedro  e  Zulmira
Bergamini,  localizado  na  Avenida  José  da  Luz  Cordeiro,
Sistema de Lazer 3, com o fornecimento de mão de obra e
materiais necessários à completa e perfeita implantação de
todos  os  elementos  definidos  no  Projeto  Executivo,  de
acordo com o Convênio 362/2021 – Secretaria de Esportes,
conforme  projeto  básico,  memorial  descritivo  e  planilha
orçamentária.  Data:  16/08/2022,  às  09h30,  na  Avenida
Coronel João Gomes Martins n.º 525, Sala de Licitações,
i n f o r m a ç õ e s :  f o n e  1 8  3 2 7 5  9 5 1 9 ,  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br.  Prefeitura  Municipal  de
Martinópolis, 10/08/2022, Comissão de Licitação. Prefeito.
...........................................................................................................

Editais
Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2022
Torna-se público o processo supra p aquisição de um

veículo utilitário do tipo pick-up (zero quilometro); Cabine
Simples; Cor Branca; ano de fabricação mínimo 2022; Com
carroceria; Direção Hidráulica ou elétrica; Ar Condicionado;

Freio ABS; Rodas Aro 15’’; todos os itens obrigatórios de
acordo com as  exigências  estabelecidas  pelo  CONTRAN;
garantia mínima de 12 (doze) meses para o Departamento
de  Educação.  A  sessão  pública  dar-se-á  por  meio  de
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
http://comprasbr.com.br, com início do recebimento das
propostas no 11/08/2022 a partir das 08 h 15 mim, e fim do
recebimento das propostas em 24/08/2022 às 08 h e 20
mim. A abertura das propostas e etapa de lances ocorrerá
as 08h30 horas do dia 24/08/2022 no Sistema de Pregão
Eletrônico  Compras  BR.  Os  interessados  em  participar,
poderão retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal,
n o  h o r á r i o  n o r m a l  d e  e x p e d i e n t e ,  n o  s i t e
(www.martinopolis.sp.gov.br.),  ou  Sistema  Eletrônico  no
P o r t a l  d e  L i c i t a ç õ e s  n o  e n d e r e ç o
https://comprasbr.com.br/processos/.  Martinópolis,
10/08/2022  –  MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA  –
Prefeito.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022

Torna-se  público,  o  processo  supra,  destinado  a
contratação  de  empresa  especializada  para  reparo  de
infiltrações  e  na  cobertura  da  UBS  II  –  Dr.  José  Carlos
Macuco  Janini,  com o  fornecimento  de  mão  de  obra  e
materiais necessários à completa e perfeita implantação de
todos  os  elementos  definidos  no  Projeto  Executivo,
conforme  projeto  básico,  memorial  descritivo  e  planilha
orçamentária, cuja apresentação das propostas dar-se-á às
08:30  horas  do  dia  30/08/2022.  Os  interessados  em
participar, poderão retirar o respectivo Edital, na Prefeitura
Municipal,  no horário normal de expediente. 10/08/2022,
Comissão  de  Licitação.  MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE
FREITA - Prefeito.
...........................................................................................................

mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
http://comprasbr.com.br
http://www.martinopolis.sp.gov.br
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Convocação

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
A Câmara do Município de Martinópolis, CONVOCA

o(a) candidato(a) classificado(a) e aprovado(a) no Concurso
Público nº 001/2019, abaixo relacionado, a comparecer na
secretaria  da  Câmara  Municipal,  na  Rua  José  Maria
Sanches, nº 539 – Centro – Martinópolis/SP, no prazo de 30
(trinta) dias, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas,
a contar da data da publicação deste Edital, para posse em
cargo público, portando cópias dos documentos conforme
exige o Edital.

Fica alertado que o não comparecimento do convocado
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado
para  concessão  de  prorrogação  de  prazo,  implicará  na
perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao
concurso.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 01 vaga
CLASS. NOME RG NOTA FINAL

3º Luis Henrique Palácio da
Silva

48.XXX.XXX-X
SSP/SP

73,33

A  convocação  se  deve  à  vacância  do  cargo,  por
exoneração, a pedido, da 2ª classificada, Cibele Cristina de
Oliveira Fonseca, a partir de 11/08/2022.

Martinópolis, em 11 de agosto de 2022.
RICARDO TROMBINI

Presidente
...........................................................................................................
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